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Comunicado Sistema de Avaliação e Freqüência – CIE

Nº 14/2008

Data: 01/08/2008

Assunto: Regularização de educação física – inclusão da disciplina em todas as turmas.

Senhor (a) Dirigente, Supervisores e

Assistente de Planejamento,

Informamos que foi regularizada a situação da geração da disciplina de educação física para todas as turmas das escolas estaduais no Sistema de Avaliação e Freqüência.

Alteramos a programação do SAF de forma a permitir a inclusão dessa disciplina para todas as classes, independente de ter havido atribuição de aulas nos sistemas do DRHU / SEE, para a turma.

Para fazer a geração da disciplina, nos casos pertinentes e se necessário, a escola deve utilizar, novamente, a opção do SAF “Gerar Quadro Curricular – por escola”, que incluirá a disciplina de educação física para todas as turmas da escola. A digitação dos dados da disciplina educação física estará disponível a partir desse momento. Caso a escola já tenha publicado o 1º e o 2º bimestre, o próximo período estará aberto para a digitação. Se a escola tem alunos que freqüentaram aulas em outras turmas e, portanto, não tiveram lançamento de notas, é possível fazer a inclusão da nota através da opção de retificação pós-publicação, bem como, os motivos de dispensa. Somente o campo “faltas” não será retificado pós-publicação.

Códigos de dispensa de educação física

Os lançamentos de dispensa, exclusivos para educação física, são: DI – dispensa idade; DM - dispensa médica; DP - dispensa prole; DT - dispensa trabalho. Além disso, são possíveis os lançamentos de Licença Médica (LM), Licença Gestante (LG) e Serviço Militar (SM).

Estamos à disposição das DEs para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Coordenação do Sistema de Avaliação e Freqüência – CIE

ORIENTAÇÃO SOBRE DIGITAÇÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA NO SAF

Agosto de 2008

Apresentamos abaixo as principais situações relacionadas à oferta da disciplina de educação física:

Aula da disciplina de educação física para a própria classe / turma

É o caso mais comum. A classe teve atribuído um professor para ministrar a disciplina de educação física para todos os alunos da turma. Não houve alteração nos lançamentos dessa situação.

Turmas sem nenhum aluno freqüente

Caso alguma turma não tenha nenhum aluno freqüentando aulas de educação física, o preenchimento no SAF deve ser: digitar o número de aulas previstas, de acordo com a matriz curricular, como se houvesse atribuição, e no campo aulas dadas informar 0 (zero) aulas. O SAF abrirá para que sejam digitados os motivos da dispensa. Os códigos de dispensa serão mostrados pelo sistema, nesse momento.

Alunos freqüentando educação física em turmas distintas

Para o caso de classe / turma que não teve atribuição específica da disciplina de educação física, porém têm alunos freqüentando aulas junto a outras turmas, o procedimento deve ser: 1.) se um aluno ou mais freqüenta aula em uma única turma, o número de aulas previstas e dadas será o da turma de freqüência e os alunos freqüentes receberão a nota e as faltas apuradas. Os demais alunos receberão lançamento da respectiva dispensa. 2.) Se alunos de uma mesma classe freqüentam a disciplina de educação física, divididos em turmas diferentes, o preenchimento no SAF deve ser: 2.1.) lançar o total de aulas previstas e dadas das turmas freqüentadas pelos alunos e digitar as notas, as faltas e as dispensas. Caso os totais de aulas previstas e dadas, das diferentes turmas, sejam diferentes, a escola deverá lançar os maiores números dos totais de aulas previstas e aulas dadas, para possibilitar a digitação de faltas igual ao total de aulas (por exemplo, se um aluno faltou em todas as aulas), e, então, digitar notas, faltas e dispensas dos alunos.

Dispensa da disciplina de educação física no SAF

A Diretoria de Ensino só deve utilizar a opção de “Incluir / Alterar Dispensa de Disciplina” (4.5) do SAF nos casos de alunos que já cursaram educação física em anos anteriores e foram aprovados; portanto, não necessitam cursar a disciplina novamente.

Critério de atendimento / obrigatoriedade

Como o assunto obrigatoriedade da freqüência da disciplina de educação física foi questionado por várias DEs, aproveitamos para esclarecer: a freqüência na disciplina de educação física é obrigatória para todos os alunos, com exceção dos que têm dispensa por algum dos motivos previstos em legislação (detalhamento no final), e nos sistemas do DRHU somente é incluída a disciplina nos casos em que for formada uma turma específica ou turmas multisseriadas que terão atribuição de aula para docente. Nos casos de turmas que têm alunos freqüentando aulas junto a outras turmas (período inverso ou aos sábados) a disciplina não constava da grade curricular, o que não gerava a disciplina no SAF e, portanto, impossibilitava o registro do desempenho desses alunos, bem como, o registro dos motivos de dispensa.

Legislação básica relacionada:

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394 / 1996; artigo 26, com nova redação através da Lei nº10.328 de 12 de dezembro de 2001 (obrigatoriedade da prática) e Lei nº10.793 de 01/12/2003 (explicita os motivos de dispensa “facultativa”);

Resolução SE nº 92 / 2007 de 19 de dezembro de 2007, estabelece a grade curricular das escolas da rede estadual para 2008. Complementada com o “Comunicado CENP Matrizes Curriculares EJA” enviado em julho de 2008, que esclarece sobre a grade da EJA.

Códigos de dispensa de educação física

Dispensas:
DI - Dispensa Idade: alunos com 30 anos ou mais;

DM - Dispensa Médica: aluno que recebeu dispensa médica específica para não freqüentar as aulas de educação física;

DP - Dispensa Prole: aluno com filho (mãe ou pai);

DT - Dispensa Trabalho: aluno que comprove / declare desempenho de atividade profissional.

Licenças:

Licença Gestante (LG);

Licença Médica (LM): licença que dispense a prática temporária da educação física e

Serviço Militar (SM): aluno que está prestando serviço militar.

